
P.MS I.
F§ TTTcfr GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, dê mãos dadas com o powo!

Gêstão 2O2112024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 033/202 1

Considerando a necessidade de Abernra de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a aquisição de 314 (trezentos e catoue) calções lisos pâra apoio aos indígenas conforme Lei no

680/2018, para a realização dâ festa em comemoração ao dia do índio que acontecerá no dia 19 de
abril do decorrente ano, atividade cultural segundo sua cultura e costumes, conforme solicitação e termo
de referência em anexo, solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de Contabilidade,
informação através de Certidão se existe rubrica orçamentaria e por qual (is) dotação (ões)
orçamenuiria(s) que ocorÍeÍá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

E CASTRO
cipal de Agricultura,

e Meio Ambiente
Portaria n'. 003/2021 de 0ll0l?02l

DA: SECRETARIA MTIIUCIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Santo Antônio do Leste - MT, 3l de março de 2021.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7. 362i000't -90

PORTARIA N" OO3/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

E MEIO AMBIENTE de§ta Prefeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de

outubro 2020.

RESOLVE;

, Artigo l" - NOMEIA o Sro. EDER LUIZ DE
CASTRO, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISMO

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Aúigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
AÍigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE202l

JOSE ÀRI VIEIRA ALVES
PRE MUNICIPAL

I

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em'vigor.
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Ragitltada na !€ca€taria do AdrÍnidr!Éo ê Plaôojamento g Pub{aâds
po. E&açào sm local d. cosúmo. coníoÍne na lsgidação om vlgoÍ.

PREFEÍTURÁ'/RECURSOS HUMÂNOS
PORÍARIA X1 003/2021.

OE: 0t DE JAIERO t E 202í.

JOSE AEIAÍEIA VEIR/I 
^L\rEg, 

Pírísilo triunicipal de Sâhto Arnonlo
d0 L6dê, Edrdo dc irrb GÍo§so, no !!o (b 6uâ5 âulbuiçôe§ taoeb.

RE9OLVE

Arülo í'- NOMEIA o Si. EDER LUtr OE CASÍRO, paíã írspoíúeí @
cârlo ds SECREÍARO OÊ AGRTCIJLTURA ÍUR|SMO E ME|O AUBrÉtü
ÍE dêe. Prlblura, ooííoímê Lei Municjpal ÍP 8OBl20ã) dê 1 3 dê oríubro
mm.

Artgo ? - D.t rmlmr a SocíBtaÍlá Munidpd dâ Adminiír.ção ê Plânêia-

mor*o $ro bíne aB provü&rda! nocoa!áriaa peaê a er€cüÉo dêgtr por-

tüla.

AÍlEo t - Ért. Poít b onü€ em vie( na &ta do 6lra puuicaÉo.

Artfs ar - Rot/egnm - ia 83 dkpGiçô63 em coo6rb.

REGISTRÀSE

PUBUCA.8E

CUfPRA§E.

GASI|ETE DO PREFEÍÍO

EI: Ot OE JANERO OE 2021

JO§E AHIAÍEA VIERA ALI/É} PREFãÍO ItfiqPAL
Roglsffi. na sôcllt8íiâ (,3 ÂdminisúrÉo a Plâneiamento o Publlcada
poí !fxsç& em loc€l de co6ülme, coaúornê nâ lêgidaçâo êm úor.

PREFEITURÂJRECURSOS HUI,lANOS
PORÍ^FIA l{e. O0rã)21.

De 0t oE JAltElRo DE 2021 ,

JOSE AEIAÍEIA VEIR ALlrEg PÍÉíeib Msridpal de saÍlto Anto.lb
do Lê516. EdO de lilAto GÍ93€o, no ulo (b 6uE§ aribuiçôor leg.k.

RESOLVq

Aiügo l' - NOMEIA I Sí'. CLAUDII ExE OLlvER SANTos, p..8 res-

pond€r 9€lo caEo de sEcREÍARlo oE EDrrcAçÃo E CULTURA d€3t,
PrEíàiIurs, coôlb.Íne Lâi Mu.rkipal n' 80812020 de 13 dê oltubÍo 2020.

arügp,r - t ôtrrminâr a S€cÍetaíla Munldpal de Àdminisbaçào G PlaneF
morb quê bÍíE 6 píovidârcias nocâssâriâ8 parâ â êxêG4áo dctta por-

tÉÍia

Argco 39. Elta Portâíia ênFá em ú0or na datB dê sua publicaçáo.

AÍtiEg f. Rê\,ogrm - sâ as dispGlç!€8 6m co É.io.

REGISTRLSE

PUSUCÀsE

CUI'PRÂ€Ê

GAITIIETE DO PREFEIÍO

E* OI DE JAI.IERO DÉ 202í

JOSE ASIATEA UENA ALVES PREFE'TO IIUiüCIPAL

RogirtadE m !âqÊÉa d. Administ!Éo 0 PtEnolarn.nlo e tubãceda
por aÍragão cm local de co6$me, coííqÍÍr. íra lagldação oín vhor.

PREFEMJRA,/RÉCURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 001/2021.

DEr 01 OE JANEIRo oE 2021.

dà.lomunidpd.ôÍ!y'mt/dnm . *ryur.âmm,org. br 313 A$inádo 0i0italmênle

a

JOSE ARIMAÍEfA UER ALVES, Preísito lvunicipal cle Sânto
do Lorte, Estsdo de Meto Grosso. no uso d6 suas átribuiçô€§ l€eais.

REgOLVE;

Àrdgo l'- NOMEIA o Sr. |IARCOS O SLVA ALVES, p6râ ÍÉpoírdêí
p€lo oargo ds SECRETÁR|O OE SAÚDE d€3ra P.r{rltur., oollb.Íno o Lei
Murtdpal o' 008/2020 do t 3 do outubro 2020.

Arügo 2'- Dolennina. a SscrBtaria Municipal dê Admini8lrsção ô Planeiâ-

mênto quê tomô a6 paovidência§ neca§8árias paía a oxocuçào dosüe por-

târia.

Ardgo 3.. E8ta Porlaíiâ 6ntrâ om vho. ns dela dê suâ prJuicaçáo.

Migo f - R€vogám - se as disposiçôôs !ÍÍr conlérb.

REGISTRA§E

PUBLICâ§E

CUIIPRÂ.SE

GABII{EIE DO PREFÉTO

EI: 0l DE JA,{ERO DE zn1

J(x€ AE$AIEA VIERA ALVES PREFÜÍO UIIOPAL

Rogbbads nâ soc,ataÍia da Ádminiglraçeo ê Aenajamênlo e Publi*â
por efixação om locd dê cGlume, .oníomê m leÍÍdaÉo ôm viÍpr.

PREFEIURA,/RÊCURSOS HUIIA''IOS
PORTARIA N.. 00512021.

DE: 0í Í)É JAIARO OE 2021.

JOSE A&,tAÍEla VIERA aL\rES, P.BíaR! Municipal .le Santo Antonio

do Lêsls, Est8do do ilato Gros§o, no uso de §{râs âtribui@8|êgais.

RÊSOLVE:

AÍügo í'. NOMEIA o Sr'. EOEIIAR MENEGASS. para respondeí pelo

CáígO dê SECRETÁRIO OE VIAçÀO, OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

dê6ir PÍ!íGftu.e, conío«rle Lel Munlop8l n'E0812020 dê 13 dc ouhrbto

m20.

Ârdgo ?. DeL,nú6r a S€€rEteriâ Municipal do AdmhiíÍeçgo € Pt8noia-

tnonlo quo tomo as píovir6ncià3 noceSaárias Pâíã á exoqrção desle por-

taía.

arüCo l'- Elta Poítaíia êntrâ om vhor n9 dals dê sua publicaçào.

Arügo f - Rovogâm - §e as dbpost 6os sm contrárc.

REGI3ÍRA§E

PUBIICA.AE

cuf,PR "sÉ
GABINEÍE DO PREFEIiO

Ell: 0l DE JA,{EIRO OE 202,

JOSE AEIAÍEA UEIRA ALVES PREFEÍIO UiIICTPAL

R6gisbsclâ na sêcÍotsria dc Adminisfaçáo e Planêiamanb c Publicada

poÍ âfixação em locd de coslumc, conío.Íne nâ lêgislâÇáo em vigor.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTÀR|A t{.. 006/202í,

oE:0'l oE JAIE|RO DE 2021.

JOSE 
^HXAÍEIÂ 

VIERA ALVE§, PrêÍêito Municipd do Senlo Antonio

do L6rb. Eatado do taalo Grosso. no u§o do sl€s atribuiíÉas l69ais.

RESOLVE;

Arügo l' . NOMEIA a SÉ- ROSANI MENEGASSI ALVES. PaÍa r€spoídêr
p€lo cârlp de sEcRETÀRlO OE ASSISTÊNCIA E ÀÇÃO SOCIAL desla

P.êíêilurê, conÍorms Lei Munhipel no 808/2020 do 13 d6 oútubro 2020.
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P.MsÁl
GOVERNO MUNICIPAL FIS

SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O21/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03 3/202 1

DA: SECRETARA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MANICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO ÀMBIENTE

SENHOR SECRETÁRIO,

Obj etivando
para aquisição de 3 4
680/2018, para a
abril do
rubrica

e

anexo,

financeira
Lei no

19 de
existe

2021.

e termo de referência
âo dia do

Nr

at'.aJ

DAVID CORREIA DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇÂS

r PORTARIA N'. (n4 n02t DE Ott1Ü202t



P.U.sáJ_
F§,{T
iuü

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'l 7.362/0001-90

Artigo 1' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelg cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura,.confornie Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

PORTARIA N". OO4/2021.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais.

RESOLVE;

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipat de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portana.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

ArÍigo 4o, - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

CT]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202t

JOSE ARIMAT IRA ALVES
PREF CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e PlaÍrejamento e Publicada por afixação em
local de cosnrme, conforme na legislação em vigor.

PUBLICA.SE

I



PREFElÍURÀRECURSOS HUMANOS
ED|ÍAL DE CONVOCAÇÃO N.001/2021

A PíeÍaitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT. poÍ intermédio de

seu reurleotánte legal, SÍ. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - Preiei.

to Muddpd, COI{VOCA os (â) candiJatos (a) relacionados (a) no a.ero
I deste Edital, aprovados (a) no Prooesso Sêlelivo Simplifcado n" oo.t/
2020, Í€altsado sm 07,/0712020, lendo o Íesdtado sido homologado em 28/
072020, parô compaÍece,em nrsta COORDENADORIA OE RECURSOS

HUüANOS desta Píeídtu.a, no p.azo de ató oil (quatro) dlas nos horári-

os de exp€dieflte (07t às I 3h), munidos de todos os doqrmghtos constan-
tes no m€§íno item do Edital e rclacionado no AÍrexo ll deste edital, para

tomaÍ6m pGse êm seus rêspêclivos caÍlos.

SeÉ qlsidcrado dêsistente e, pdlBí{o etminado do processo seletivo

simdmcado, o{s) candidato(s) convocado(s) que náo compaíecer (em) atê

a dâta $tabebcida ê nunido dos documentos exigilos, podendo a Prê
feituB MuÍúdpal de Santo Antonio do Lesie - MT convocar o(s) o(s) p.óxl-

mo(s) crndidato(s) 8provad6, obêdecida dgorosamerÍe a oÍdem de da§"

sifcaÉo.

MaioÍes lnfoÍmações poderão ser obüdas lunto â CooÍdenadoria de Recur-

sos Humams desta H6ihra em horário d9 expedÊr{e.

Gabinêts do PÍeêito Municipal de Sanlo Antonio do L$te, ao 01 dia d0
ÍrÉ8 de Jandro de 2021.

JOSE ARIÍilATE|A VIEIRA ALVES Pr€rbrúo lrun crpr,

ANEXO I

ANEXO II

DO EDÍTÂL DÉ CONVOCÂÇÃO Íl|. mi,202í.

1. - Para tomar p6sê, o cáÍúidâto deriE á apÍe8antâÍ dooJÍnentaçào (oa!.

ginal ou Íotocópia autenücada) qu€ coÍnpro\ê:

a) Cornpíovante dê Escobidadê/PÍàRequÉitos exigidog pa.à g cargo,

ap.es€ntado em üâ original e íotocopla ou c,ôpla aulenucada em cartório:

ÊNFERIIAGÊM

diariomúnicjpâl.org/mVamm r w!W..amm.oÍg.br Àssanado Digilálrnenle
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b) Comprovânte de Residência RU8

c) Fotocópia l€gÍvel da Cênidão de Nascimento ou CasaÍnento,

d) Fotocópia d. CêÍtidào de Nasclínento dos lilhos meno.es de 18 aôos e
CaÍteird de vacina dos nhos até 05 anos de ldrdê (sê horrlBr);

a) CPF dos Íhos c8so hou/er:

0 FotoóÍia do TitJlo de elellor e Cerlidâo que comprove náo ter soliido
puniÉo pollüca - ceíidáo originsl emitidô pela jusüça ebitol8l:

g) Fotoóda do CeÍtificâdo de Rêsetuisla, pgÍa os caídidatos do sexo
masqJllno:

h) Fotocópia do RG e CPF do cândidâlo e do cônjuge (se casado);

i) Fotoúpia da CârtêiÍa de T.abalho e compro\ranle de inscriÉo no PlS,
PASEP:

i) Fotocópia leglvel da CNH se ror o caso;

k) Co.nprovante de erame de saúde íisica e mer{al (erEme màrico) ôê.
cossário ao desempenho das funções inerentes ao caÍgo prctehdido:

l) DeclsraÉo neg8tiva de acumulaÉo de cargo público ou de condiçóes
de ecrrmuleÉo amparâda pêla ConslituiÉo Fêderel;

m) DedarôÉo de nào estEÍ sumpÍindo sanÉo por inidoneidâde, aplicad.
por quahue. órgáo público e,rou eríldade da esíera Gdera!, estadual e/ou
.runidp8l (dedarado pelo pÍôpíio csndidato e corrl llrma íeconh€cida);

n) DedsraÉo. d€ pÍóflio punho, de nào têr sido demiüdo do seíviço pú-

Hico por motivo julto, ou de nâo ter sido eronerddo a bem do seliç. pr,
Hico, nos últimos 05 (cinco) anos.

o) OedaraÉo de Bens:

p) Comprovante dc abe.trra dc conla, eín agência bancáriE n6 quâl a Pre'
fdtura de Santo Antonio do Leste mantém convênlo para recebimento de

crédltG s9lsriÊ:s; e

q) Nào RegistÍar antecedentes c,iminais ou eslaí resporúêndo pelos cÍi-

me3 coírta: o Patrimônio, Adrini3traÉo, Fé Pública, os costumes e os pre-

üstos na Lêi no 1.343 de 2308./2006 (tratco de entoDe@ntes). comprova-

do atravês de Certidáo Ciüle Cdminal.

r) Outros doc!ínentos quê a AdministraÉo julgar necêssáío:

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N.. 004/2021.

DE: 0í OE JANEIRO DE 202í.

JO6E AiüXATEIA V|EIRA ALVES, Preíeito Municipal de Santo Antonio

do Le5ie, Estado d€ Mato Gro6so, no uso de suas atihJiçóêE legais.

RESOLVE;

A.tlgo tô - NOMEIA o Sf. DAVID PAULO CORREIA DA SILVA, paía res-

POTÚ€' PdO C8T9O dC SECRETARIO DE ECONOMIA E FINANçAS destA

Prehiü.Í'á, cofifuíÍne Lei Municjpal Íf 8082020 t e 13 de outJbío 2020.

AÉleo 2. . Delermlnar a SecÍetaÍia Municipsl dê AdminbtÍ8çâo e Pianêl+
íneÍio que toír€ a6 proüdênci8§ necessáíias para a execuÉo desta poí-

ta.ia.

AÍtlgo 3p . E6ta PoÉaía enlÍa em ügoÍ na d.ta de sua publicãÉo.

AÍtlgo 4c - Revogem - se as disposiçôes em conlráÍio.

REGISÍRÂ§E

PUBUCA§E

CU PRÂ§E.

GABII{EIE DO PREFETTO

ÉÍtl: 0í OE JÂNEIRO OE 2021

JOSE AN ATEIA VIEIRÂ ALVES PREFE]TO iIUNICIPAL

i) Fotoúpi8 da CaíteiÍâ de T..balho e coÍnprovsnte de inscdÉo no PIS/
PASEP;

,) Fotocópla hglt/el da CNH se for o caso;

k) Coírporanle dc êxame de saúdê ffsiÇa e íEntal (ex8me [Édico) nê,
cÊssário ao desompenho das funçôes inercntcs ao caÍgo prrtendldo:

l) Oedar8Éo negâüw de acrrnulaÉo de cargo público ou de condiçôes
da aormdaÉo aÍpErads pel6 Constih.riÉo Federal;

m) DedaÍ8Éo de não ê3ta. qJmpriíúo sançâo poÍ i doneidaóe, aplicâdâ
por qualquer ôrgão público e,/ou êntidade da esÍera íederal, estadual e/ou
rÍunicjpsl (dôdando do próprio çandidâto e com fiÍma reconhecida):

n) DedaraÉo, rh p.6pÍio punho, de não ter sido demitido do seÍviço pi,
blico por molivo lusto, ou de náo teÍ sido exon€Edo a bom do seÍviço p{r.

blico. no8 últlmo3 05 (clnco) ano6.

o) DedaraÉo de Beos:

p) Comprovarne dê aà€ítJra dB contâ, 6m agênda bancária na qual a Prê
Íeiturs dc SÜ|to Aríonio do Lc8te maÍltém coívênio para recetimerio de

cÍédilo8 salaisis; e

q) Náo Regirtra. s.tecêdeites cÍimlnais ou e§bí re§pondendo pdo§ cÍi-
rnes conta: o Pafimônio, Adminisbaçáo, Fé Públlca, os costuÍnes e o! pÍê

\/ vistos na Lri n" 1.3.t3 ds 23082006 (F8fico de ertoÍpecentes), comprov&

do atr3vêa de Ceiidao Clvile CÍimind.

r) orl'oE do(tíÍlenlc que a AdÍÍúni8baçáo jLdgaÍ n€cessâíio:

312
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RegistÍad8 nE secÍetaÍia de AdministÍôçáo e PlanejEmento e Publicada
por afix8çáo em locôl de costume, coníormc nâ legislaçào em vigor.

PREFEIÍURA,/RECURSOS HUi'ANOS
PORTARTA N.. 003/202r.

DE: OI DE JANãRO DÊ 202í.

JOSE ARII IEA VIEIRA ALVÉ§, PÍebilo Munidpâl de Ssnto Ar{oí{o
do tesle, Edtdo dê Mío GÍosso, no ueo de suas atribuiç6es legais.

RE§OLVEi

Ârfigo l' . NOMEIA o St.. EDER LUlz OE CASTRO, paÍa ÍespondcÍ pdo
cargo de sEc*EÍARto oE AGR|CULTURA TURISMO E MEIO AMBTEN-

TE desUt Preíer'turê, coíome Lel Munlcipal no E08f2020 de 13 de outubro
?!.20.

Àtgo 2' - Da enrúnaí . Secr€tríle MlJÍ|idpâl de Adrdnislraçâo e Haneja-
Ínento quo tarc !a pÍq/6êodâ8 ÍpceaEárla! paÍa â ?xecuÉo desta pff-
taíla.

AÍüCo 3'- Eía Í,o.tãda enlrs Gír vigoí na dsta de sllr püdlcaÉo.

Arügo a' - Re\rogam - !e a5 dbpciçõcg cm conÉrio.

TEGISÍRA§E

PUBUCÂ§E

CUIPiÂ§E.
GABNEIE DO PREFEITO

Ell: 01 DE JANETRO DE 202'l

JOSE ÂR'XÂTEN UENA ALVES PREFEITO IUNICIPAL

Registrada na sêcÍetaÍb de ÂdÍÍúnistraçáo e Ptanelsmento e Prôlicada
por afxaÉo em lEldê @§tumê, @ííoííiê nâ hgisLsçáo em vigor.

PREF€NURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA No. 00202í.

DE: 0í DE JÁllERO DE 202í.

JosE ARIITATEiA vlEtRA ALvEs, PÍelbito Mtrlicipal de sato Ar onio

do Lesle, Esledo de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuições lêlais.

RESOLVE;

Aíiso í'. NOMEIÂ a §'. CLAUDILENE OLÍl/ElRÂ SANTOS. paÍa res"

poodeÍ pelo caÍgo de SEcRETÁRlo DE EDUCAÇÃO E CULTURA desta
Preíeitúa. co orrle Lel Muni4sl nô 80812020 dê í 3 da o{nub.o 2020,

AÍügo ? - DáeírinâÍ a SecÍetaÍia MunicipEl de Aúninistraçâo e Baneja-
mento qLE torn€ as providênci8s nece§sá.ias pâra a cxedÉo dÇsta poÍ-

taria.

A,tlgo 3c - Esta PoÍtaÍia entra em úgoÍ na data de suâ publicãÉo.

Aíigo il'. RevogaÍn - se as dlsposições em contÉÍio.

REG§TRA€E

PUBLICA§E

CUMPRÀ§E.

GAAINETE DO PREFEíTO

EI*: 0í DE J NEIRO DE 202í

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO UNICIPAL

Registrada ne sêcr6tarla dê Adí{nlsFeção e Planêiamento e Puulcada
poÍ afixaÉo em loc€l de costuíÍE, conÍoÍme na lêgl8laçâo em vigor.

PREFETTURÂ,IRÊCURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 001/2021.

OE: 0í DE JÂNEIRO OE 202í.

diaÍromuniqpal.oÍg/mUâmm . !ww.amm.oÍg.bí 313 Assinado Digilalmente

iut
JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Sanlo
do Leste, Estado de Mato Gro66o, no úso de suas alribuiçóes lêgais.

RESOLVE;

Àtlgo l' . NOMEIA o Sr.. ARCOS DA SILVA ALVÉS, pa,a respo eÍ
peh caÍgo de SECRETÁRIO OE SAÚOE de3t8 PÍeíêiturs. coírÍorÍne o Lei

Munldpal Íf E0E2020 ds 1 3 de outubro 2020.

Artlgo 2' - DetsÍminar a SêcÍetaria Municipsl de Adminisfaçáo e Planer&
monto que tornG 8s p.oüdêndas nec$sárias paÍa I cxeo&áo desta por-

tarla.

AÍtlgo 3' . Esla Po.taíia entÍa em vigoÍ na data de lua publicaÉo.

Artigo 
'lo 

- Revogam - se 83 dBposiçóes em conftuio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CU]ÚPRÂ§E.

GABINEÍE OO PREFEITO

Ell:0í DEJÂ EIRO DE 202í

JOSE ARII'ATÊiA VIEIRA ALVES PREFEÍTO UI{ICIPAL

Reglsü'ada n8 secráaÍ|8 de Adminislraçâo e Planejarrento e PuMcada
poí 8fix8çáo êm loqâl de costume, coííoÍme na lBgislaçáo em úgor.

PREFÊITURÂ/RECURSOS TIUÍíANOS
PORTARTA N.. 00t202í.

OEr 0l DE JA EIRO oE 202í.

JOSE ARI AÍE|Â VlÊlRA ALVES, PíeÍeito Munidpal de Sanlo Antonio

do Legie, Esl,ado de Mgto Grosso. no uso de suas atribuiçóês l€gais.

RESOLVÉi

Arügo í'- NOMEIA o SÍ', EOE AR mENEGASSI. para.êspondeí pelo

caígo de SECRETAR|O DE V|AÇÃO, OBRAS E SERV|çOS PÚBLTCOS

derta PíeÊitura, conío.íne Lai Municipal no 808/2020 de Í3 de outubro
2020.

Artlgo 2o. DsteÍminaÍ a SêcÍetsria Municipal de AdministaÉo e Planeia-

mênto que torle ãs pÍoüdândas nece$áÍi8s pare I êrecuÉo desta por-

tarla.

AÍügo 3' . Estr Porlarta edra em ügor na d.t8 de sua publicaçâo.

Arügo 4' . Revogam - se as disposiçôes em contráÍio.

REGTSTRÂ§E

PI,BUCA§E

CU[PRÂ§E.

GÂBINETE OO PREFEITO

E r: 0í DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARITAÍEIA VIEIRA ALVÊS PREFEITO XUIIICIPAL

Rogblrada na 8ecretaria de Administraçào e Planêlsmento e Publicada
poÍ afixaçáo em local de co8fumê, conrormo na logiSlaçáo êm ügor.

PREFEIÍURÁ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..006/2021.

OE: 0l OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ÀRll,tATElÂ VIEIRÂ ALVES, PreÍêito Municipsl de Santo Anlonio

do L$te, Estado de Mato Grosso. no usg dê surs atribuiçóes legais.

RESOLVÉ;

Anbo l'. NOMEIA a Sr'. ROSANI ÍI|EI{EGASSI ALVES, para.espondeí

peto cârgo de SEcRETÁRlo DÊ ASSISTÊNCA E AÇAO SOCIAL desta

Prefeltura. coníorme Lei Munlcipâl n" 806/2020 de 13 de outubro 2020.



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

F.M.s 4_t
FLS TT

RU8

W Rua Primavera,959 - JaÍdim Bem Vrver

M217362,/OOO1-90 Exercicio

Emissáo

2021

3110312021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da Ficha : 705
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

UnidAdC : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
Dotação : 20.601. 50 12. 2 156.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 10.367,77

or
rges

Í D\7 2lOOs

Atenciosamente,

Coord

CPF:378.266.461-20

ade.

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limítes para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilídade, da verba orçamentária abaixo destacada:



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2024

Ê.M.S-â.t
TLC N'

de 2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 033/202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICS11SR.,,qT, TURISMO E MEIO AMBIENTE
AO: GABINETE DO PREFEITO

XCELENTÍSSIMO SR.

Solicito
procedimento
calções lisos para
comemoração ao
solicitação e termo

de ossa

em
3
â

Licitação para a aquisição
para que o

CASTRO

n'. 003 /2021 de 0 | I 01 /2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Página 1

Solicitação de Materiais / serviços

Requisiçâo Responsável

OOEO4I21 EDER LUIZ DE CASTRO
Oescriçáo

AOUrsrÇÃo DE CALÇÔES

Data

31t03t2021

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Obsêrvação
AOUtStÇÁO DE CALÇÓES PARA APOTO AOS tND|GENAS CONFORT\rE LEt No68O/20't8,PARA REALTZAÇÁO DA FESTA Elu COI\TEMORAÇÀO AO DIA DO INDIO OUE ACONTECERA NO DIA 19 DEABRIL
DO DECORRENTE ANO , ATIVIDADE CULTURAL SÉGUNDO SUA CULTURA E COSTUMES .

Item Cód.PÍodúo Cód,TCE Oescriçáo do Produto
De8criçáo Detalhada do Produto

unidade otde Qtdê Rec. c. custo
o

í 00,t.032.9í2 00037039 CALCAO ElVl POLIESTER LISO CORES VARIADAS UNID 314 0

Presidente AlmoxeÍifâdo

Ir
3
'tâ

I
,rrs6r

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placâ
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GOVERNO ÀAUNICIPA

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestáo 2O2L/ 2O2 4

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

1,0 - DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequênci4 toma possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valot de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II;

Art. 21. É dispensavel o licitação

II - para outros serviços e compras de valor até l0oÁ (dez por cento) do limite previsto na alínea

"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n'9.648, de 1998).

2.0 - DO OBJETO

Aquisição de 314 (trezentos e catorze) calções lisos para apoio aos indigenas conforme Lei no

680/201 8, para a realização da festa em comemoração ao dia do indio que acontecerá no dia l9 de
abril do decorrente ano, atividade cultural segundo sua cultura e costumes.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

Nessa festividade as aldeias vizinhas estarão se reunindo em uma só aldeia para o rito da

festividade, espera-se uma grande quantidade de indígenas, pois se trata de uma festa de grande

importância para a cultura e os costumes da comunidade indigena. A justificativa se refere o pedido

dos calções que serão utilizados pelos participantes da mesm4 conforme legislação Municipal
aprovada no ano de 2018 sobre o ICMS ecológico fica assegurado que, a manifestação cultural do

povo indígena deve ser apoiada.

Santo Antônio do Leste - MT,31 de março de 2021

DE CASTRO
o icipal de Agricultur4
smo e Meio Ambiente

Portaria ne. 003/2021 de O7/01/202L



P.àr§ÀL
GOVERNO MUNlClPArbxra

SANTO ANT(lNItl DtI LE
a Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestâo 202112O2 4

TERMO DE REFERENCIA

1_ OBJETO:

Ll -Aquisição de 314 (trezentos e catorze) calções lisos para apoio aos indígenas conforme Lei no 680/2018,
paraa realizzçío da festâ em comemoração ao dia do índio que acontecerá no dia 19 de abril do decorrente
ano, atividade cultural segundo sua cultura e costumes.

2-JUSTIFICATIVA:

Nessa festividade as aldeias vizinhas estarão se reunindo em uma só aldeia para o rito da festividade.
espera-se uma grande quantidade de indígenas, pois se fiata de uma festa de grande importância para

a cultura e os costuÍnes da comunidade indígena. A justificativa se refere o pedido dos calções que

serão utilizados pelos participantes da mesma, conforme legislação Municipal aprovada no ano de

2018 sobre o ICMS ecológico fica assegurado que, a manifestação cultural do povo indígena deve

ser apoiada.

3 -ESPECTFICAÇOES:

Código TCE Unidade de
Fomecimento

Item Quantidade

00037039 I CALCAO - EM POLIESTER
DRY, LISO,CORES ARIADAS

314 unidades

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA:

4.1 - As despesas com a contÍatação ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano
corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo.

Dotação:

Unidade t0 Secretaria Agricultura, Turismo e Meio Ambiente

Funcional progrâmática MateÍial de consumo

Fichâ 705

3.3.90.30.00 Apoio a comunidade indígena

Despesâ/font€ 0.1.00.0

20.60t .s0t2.2ts6



P.M§ÀI.
GOVERNO MUNlClPArlsxr

SANTtl ANT(INIÍI DÍl LE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2t 12024

5_PRAZO DE ENTREGA:

O prazo de entrega do objeto será entregue com no mínimo 07 (sete) dias de antecedência da data da

festividade.

6. DO PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto desta contratação, e do atesto
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da Contratada, desde que

esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;

7 - DTSPOSTÇOES

7.1. O preço
para entrega
taxas, etc.).

Santo Antônio do

proposto deverá
do bem no local todos

tais embalagem

I

t

'oa, I

ED DE CASTRO
de Agricultur4

e Meio Ambiente
Portaria n'. 003/2021 de 0110112021


